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EMENDA MODIFICATIVA Nº _____ DE 2021

[bookmark: _GoBack]ALTERA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 377/2021, QUE INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE INCENTIVO ÀS COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAL RECICLÁVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Modifica-se a ementa do Projeto de Lei Ordinária nº 377/2021, que passa a viger com o seguinte texto:

INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE INCENTIVO ÀS ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 2º Altera-se o artigo 1º do Projeto de Lei Ordinária nº 377/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica instituída a Campanha Permanente de Incentivo às Associações e Cooperativas de Catadores de Materiais Recicláveis, a ser desenvolvida em parceria com a sociedade civil e a iniciativa privada, no âmbito do município de Sete Lagoas.

Art. 3º Modifica-se o artigo 2º do Projeto de Lei Ordinária nº 377/2021, que passa a viger com o seguinte texto:

Art. 2º Os incentivos de que trata o Art. 1º desta Lei, terão os seguintes objetivos:
I – [...]
II - fomentar a formação de associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis;
III – [...];
IV – [...];
V – [...].

Art. 4º Altera-se o artigo 3º do Projeto de Lei Ordinária nº 377/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º As ações da Campanha Permanente de Incentivo às Associações e Cooperativas de Catadores de Materiais Recicláveis terão como base as diretrizes municipais para a universalização do serviço público de coleta seletiva de material reciclável estabelecidas na Lei Complementar 165 de 29 de agosto de 2012 e incluirão:
I - apoio à formação de associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis visando à implementação progressiva da coleta seletiva por meio dos participantes dessas associações e cooperativas;
II - estimular a triagem e reciclagem do material coletado através de unidades a serem operadas pelas próprias associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis;
III – [...].

Plenário da Câmara Municipal de Sete Lagoas, 06 de dezembro de 2021.


________________________________________
CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente emenda modificativa ao Projeto de Lei Ordinária nº 377/2021 tem o objetivo incluir as associações de catadores de materiais recicláveis na campanha permanente que se pretende instituir, bem como referenciar os princípios fundamentais estabelecidos pela Lei Complementar nº 165 de 29 de agosto de 2012, que institui o serviço municipal de coleta seletiva de materiais recicláveis e dá outras providências.
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